
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 827/2026
“Dispõe sobre a revogação de cessão a pedido de servidor público.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
determinações contidas na Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de Ananás.
R E S O L V E:
Art.  1º  -  REVOGAR a cessão a pedido da servidora KALINE MIRANDA GOMES,  lotada na
Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância do Município de Ananás.
Art.  2º  -  Procedam-se  as  anotações  de  praxe junto  a  Secretária  de  Recursos  Humanos deste
Município.
Art. 3º - Expeça-se oficio ao Município de Araguaína para conhecimento desta portaria.
Art. 4º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Ananás – TO, 12 de junho de 2026.
ROBSON PEREIRA DA SILVA
Prefeito Municipal de Ananás-TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-c24865-12062026101645

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1192/2026

http://www.tcpdf.org

